
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

Dispõe  sobre  a  realização  de  estudo  de
viabilidade  para  aquisição  de  banheiros
químicos  destinados  ao  atendimento  de
eventos públicos e atividades promovidas
ou apoiadas pelo Município.
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando: Dispõe sobre a realização de estudo de viabilidade para aquisição de banheiros químicos
destinados ao atendimento de eventos públicos e atividades promovidas ou apoiadas pelo Município.
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A presente indicação tem por  objetivo que o Poder  Executivo avalie  a viabilidade da aquisição de
banheiros químicos, considerando aspectos técnicos, operacionais e orçamentários, a fim de garantir
melhores condições de higiene, saúde pública e bem-estar à população.
 
A disponibilização desses equipamentos em eventos e atividades públicas é medida essencial para:
 
Assegurar  condições dignas de uso sanitário,  prevenir  riscos à saúde pública,  atender  às normas
sanitárias vigentes,oferecer maior organização e conforto aos munícipes e
 
evitar impactos ambientais decorrentes da ausência de estrutura adequada.
 
Além disso,  a  aquisição  própria  dos  equipamentos  poderá  representar  economicidade aos  cofres
públicos, evitando gastos recorrentes com a locação de banheiros químicos em cada evento realizado, o
que, a médio e longo prazo, pode gerar significativa redução de despesas ao Município.
 
A realização do estudo permitirá analisar custos de aquisição, manutenção, armazenamento, higienização
e logística, possibilitando decisão administrativa responsável, eficiente e alinhada aos princípios da
economicidade e do interesse público.
 
 

 
Sala das Sessões, 25 de fevereiro de 2026. 
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Laion Campos 
Vereador(a) 
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